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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.362, DE 2019 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, para estabelecer a 
reserva de no mínimo 10% (dez por cento) dos recursos de patrocínio 
desportivo de empresas públicas e sociedades de economia mista para 
o incentivo ao futebol feminino. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1484/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 “Art. 27. .....................................................................................  

.................................................................................................... 

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economia mista reservarão, 
para o patrocínio do futebol feminino, pelo menos 10% (dez por 
cento) do valor destinado ao patrocínio desportivo, observado o 
disposto no Art. 93.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei vem ao encontro de debates ocorridos na Câmara 
dos Deputados e na sociedade civil, que cobram maior investimento para o futebol feminino. 
O Brasil é mundialmente conhecido como “país do futebol” pelo seu desempenho primordial 
com a Seleção Brasileira masculina e seus jogadores que se destacam até mesmo nos 
times europeus.   

Mas o desempenho do futebol feminino no cenário mundial é bastante menor 
do que o masculino, ficando atrás dos times dos Estados Unidos, da Alemanha e da 
Espanha, por exemplo. E o problema não é falta de talento. Jogadoras brasileiras são 
reconhecidas pelo seu talento individual, geralmente acompanhado de uma história de 
superação de muitas dificuldades financeiras e enfrentamento de preconceitos. 

Nos Estados Unidos, por exemplo, o investimento no futebol começa ainda na 
High School (equivalente ao Ensino Médio no Brasil) e segue até a universidade. Esse 
investimento dá resultados, pois as atletas de elite crescem em disputas escolares e 
universitárias e entram para equipes profissionais. Não por acaso, a Seleção Feminina 
americana é tetracampeã da Copa do Mundo de Futebol Feminino, tendo ainda figurado 
como segunda ou terceira colocada nas demais edições do campeonato.  

É constrangedor o fato de o Brasil se destacar tanto com sua Seleção 
masculina, além de oferecer os multimilionários campeonatos regionais que movem 
multidões, mas investir tão pouco no desenvolvimento de talentos femininos. Pretende-se, 
portanto, com o presente Projeto de Lei, assegurar o patrocínio ao futebol feminino, 
reservando pelo menos 10% (dez por cento) dos recursos para patrocínio desportivo de 
empresas públicas e sociedades de economia mista para essa finalidade.  

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2019. 

 

 

POMPEO DE MATTOS 
Deputado Federal  

PDT/RS 

https://www.camara.leg.br/noticias/541508-comissao-debate-falta-de-apoio-ao-futebol-feminino/
https://www.camara.leg.br/noticias/541508-comissao-debate-falta-de-apoio-ao-futebol-feminino/
https://pt.wikipedia.org/wiki/Copa_do_Mundo_de_Futebol_Feminino#T%C3%ADtulos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Copa_do_Mundo_de_Futebol_Feminino#T%C3%ADtulos
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO III 
DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
 

Art. 27. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função social 
de realização do interesse coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional 
expressa no instrumento de autorização legal para a sua criação.  

§ 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada 
para o alcance do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos 
geridos pela empresa pública e pela sociedade de economia mista, bem como para o seguinte:  

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos 
produtos e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta 
de produtos e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre de 
maneira economicamente justificada.  

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos da 
lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa 
compatíveis com o mercado em que atuam.  

§ 3º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar 
convênio ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção 
de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que 
comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando-se, no que couber, 
as normas de licitação e contratos desta Lei.  
 

TÍTULO II 
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, 

ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS 
SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA 
DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE 
ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO 

DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS LICITAÇÕES 

 
Seção I 

Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa 
e de Inexigibilidade 
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Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às empresas 
públicas e às sociedades de economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à 
aquisição e à locação de bens, à alienação de bens e ativos integrantes do respectivo 
patrimônio ou à execução de obras a serem integradas a esse patrimônio, bem como à 
implementação de ônus real sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos termos desta 
Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 e 30.  

§ 1º Aplicam-se às licitações das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  

§ 2º O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas ou 
jurídicas de que trata o § 3º do art. 27 observará, no que couber, as normas de licitação e 
contratos desta Lei.  

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da 
observância dos dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações:  

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas 
mencionadas no caput, de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com seus 
respectivos objetos sociais;  

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características 
particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a 
inviabilidade de procedimento competitivo.  

§ 4º Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso II do § 3º a 
formação e a extinção de parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a 
aquisição e a alienação de participação em sociedades e outras formas associativas, societárias 
ou contratuais e as operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a 
regulação pelo respectivo órgão competente.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da 

sociedade de economia mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco 
décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício anterior.  

§ 1º O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por 
cento) da receita bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista justificada com base em parâmetros de mercado do setor 
específico de atuação da empresa ou da sociedade e aprovada pelo respectivo Conselho de 
Administração.  

§ 2º É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em ano 
de eleição para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e 
patrocínio que excedam a média dos gastos nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito 
ou no último ano imediatamente anterior à eleição.  

 
Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas 

subsidiárias as sanções previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, salvo as previstas 
nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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